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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA
ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei n.º ........ /2013
“Autoriza a Regularização Fundiária de Áreas
que menciona e dá outras providências.”
Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a regularização fundiária dos terrenos localizados em sua área de abrangência, da categoria de bens dominicais do município, através de alienação ou da outorga administrativa em assentamentos precários/loteamentos irregulares, tais como: São Bento, Lagoinha, Jardim Estrela Dalva, Novo Brasil I e II e Centro, Jardim Esplanada conforme plantas particulares, públicas e situação cadastral.

§ 1.º – A regularização de que trata o “​​​​​​caput”deste artigo, quando  efetivada através da outorga de Concessão de Direito Real de Uso, será de forma gratuita, pelo prazo determinado de 100 (cem) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada no cartório de registro de imóveis dessa comarca.

§2.º - O Município poderá estabelecer condições de regularização onerosa, para imóveis de sua propriedade localizadas na área referida no art. 1.º, para fins de ressarcimento de despesas efetuadas no processo de regularização. 

Art. 2º- As área descritas no art. 1º dessa Lei ficam declaradas como ZEIS – Zona de Especial Interesse Social, para fins de execução do projeto de regularização fundiária, e constituirá loteamento enquadrado na categoria de urbanização especifica, aprovado pelo órgão competente da municipalidade e matriculado no cartório de registro de imóveis.
Parágrafo único  - No decreto de aprovação do loteamento, o município poderá estabelecer normas específicas de uso e ocupação do lote legitimado estabelecendo, inclusive, mecanismos que possibilitem a averbação das edificações existentes junto ao cartório de registro de imóveis. 

Art. 3º- As determinações contidas na presente Lei obedecem às normas legais consubstanciadas na Lei Federal 11.977/09; no art. 7º do decreto Lei 271/67; no Art. 17, inciso I, alínea f, da Lei Federal 8666/93; nos artigos 3º, 4º, 18º e 53º da Lei Federal 6766/79; na Lei Federal n.º 6015/73, que trata dos registros públicos; nos Art. 2º item 14, Art. 4º item 5, alínea g e Art. 48 da Lei Federal 10.257/01; Lei Orgânica do Município de Funilândia/MG. e, onde couber, da legislação municipal relativa ao parcelamento do solo urbano e às ações de regularização fundiária.
Art. - 4º - Esta lei será regulamentada por Decreto do Executivo. 









Art.- 5º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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